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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.014, de 17 de novembro de 2022, que 

aprova as diretrizes e critérios para adesão ao 

incentivo financeiro previsto pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.635, de 19 de novembro de 2021. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.014, de 17 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes e critérios 

para adesão ao incentivo financeiro previsto pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de 

novembro de 2021; 

- a Resolução SES/MG nº 8.455, de 17 de novembro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes e critérios 

para adesão ao incentivo financeiro previsto na Resolução SES/MG n° 7.869, de 19 de novembro de 

2021; 

- a necessidade de implantação de serviço de terapia renal substitutiva em microrregiões de vazio 
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assistencial a fim de garantir assistência mais equânime e eficiente aos pacientes com Doença Renal 

Crônica; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07 de dezembro de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.014, de 17 de novembro 

de 2022, que aprova as diretrizes e critérios para adesão ao incentivo financeiro previsto pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de novembro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Altera o Anexo I da Resolução SES/MG n° 8.455, de 

17 de novembro de 2022, que dispõe sobre as 

diretrizes e critérios para adesão ao incentivo 

financeiro previsto na Resolução SES/MG nº 7.869, 

de 19 de novembro de 2021. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, os incisos I e II do art. 46 

da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.014, de 17 de novembro de 2022, que altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.014, de 17 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes e 

critérios para adesão ao incentivo financeiro previsto pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 

de novembro de 2021. 
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RESOLVE: 

 

Art.1º - Alterar o anexo I da Resolução SES/MG n° 8.455, de 17 de novembro de 2022, 

que dispõe sobre as diretrizes e critérios para adesão ao incentivo financeiro previsto na Resolução 

SES/MG nº 7.869, de 19 de novembro de 2021, que passa a vigorar conforme anexo único desta 

Resolução. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022.  

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

 

 

  



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
  

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

PRIORIDADE PARA HABILITAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS NAS 33 MICRORREGIÕES 

DE SAÚDE DE VAZIOS ASSISTENCIAIS 

 

 Prioridade 1: Habilitação de novos serviços em microrregiões sem unidades prestadoras, com 

população acima de 100.000 habitantes e distâncias maiores que 1h30min do estabelecimento 

habilitado.   

 Prioridade 2: Habilitação de novos serviços em microrregiões sem capacidade instalada, com população 

acima de 70.000 habitantes e distâncias maiores que 1h30min do estabelecimento habilitado.  

 Prioridade 3: Habilitação de novos serviços nas demais microrregiões sem unidades prestadoras. 

 

REGIÕES DE SAÚDE COM VAZIO ASSISTENCIAL ATUALIZADA E MUNICÍPIOS 

INDICADOS PELAS MICORREGIÕES DE VAZIO ASSISTENCIAL PARA ADESÃO AO 

EIXO 2 DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

Macrorregião 

Microrregião de 

saúde (Vazio 

assistencial) 

População  

TCU 2019 

Distância do serviço mais 

próximo 
Prioridade 

Municípios 

pactuados 

 

 

 

 

Norte 

 

Januária 116.874 

Brasília de Minas/São 

Francisco 

(1 h 36 min 118,6 km) 

1 Januária 

Francisco Sá 

 
74.504 

Montes Claros 

(54 min 52,1 Km) 
3 - 

Manga 56.910 
Janaúba/Monte Azul 

(2 h 17 min 146,7 km) 
3 

Manutenção 

do pacto 

atual 

Taiobeiras 139.307 Salinas (49 min 48,8 km) 3 Taiobeiras 

Coração de Jesus 47.569 

Brasília de Minas/São 

Francisco 

(53 min 56,8 km) 

3 - 

Bocaiúva 78.199 Montes Claros (53 min 3 - 
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47,5 km) 

Leste 

 

Mantena 70.031 
Governador Valadares 

(2 h 8 min 141,1 km) 
2 - 

Resplendor 89.267 
Governador Valadares 

(1 h 51 min 132,9 km) 
2 - 

Santa Maria do 

Suaçuí 
43.389 

Teófilo 

Otoni/Malacacheta/Itambacuri 

(2 h 52 min 161,3 km) 

3 - 

Peçanha/São João 

Evangelista 
57.847 

Governador Valadares (2 h 33 

min 114,0 km) 
3 - 

Nordeste 

 

Pedra Azul 65.080 Itaobim (1 h 11 min 90,6 km) 3 - 

Padre Paraíso 62.910 
Teófilo Otoni/Malacacheta 

(1 h 27 min 99,5 km) 
3 - 

Águas Formosas 59.634 
Teófilo Otoni/Malacacheta 

(2 h 43 min 149,5 km) 
3 

Águas 

Formosas 

Itambacuri 44.524 
Teófilo Otoni/Malacacheta 

(37 min 33,4 km) 
3 - 

Nanuque 68.286 
Teófilo Otoni/Malacacheta 

(2 h 9 min 158,1 km) 
3 Nanuque 

Almenara/Jacinto 171.474 
Itaobim (1 h 33 min 

116,3 km) 
1 Almenara 

Jequitinhonha 

Araçuaí 89.638 Itaobim (59 min 75,6 km) 3 Araçuaí 

Serro 50.545 
Diamantina (1 h 57 min 

65,3 km) 
3 Serro 

Sudeste 

 

Santos Dumont 50.683 Juiz de Fora (54 min 52,3 km) 3 - 

São João 

Nepomuceno/Bicas 
73.081 

Juiz de Fora (1 h 11 min 64,2 

km) 
3 - 

Além Paraíba 57.311 
Leopoldina/Cataguases 

(49 min 52,2 km) 
3 

Além 

Paraíba 

Lima Duarte 70.832 
Juiz de Fora (1 h 14 min 

63,4 km) 
3 - 

Sul Cássia 50.445 Passos (47 min 47,2 km) 3 Cássia 
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Piumhi 76.959 Passos (1 h 23 min 92,5 km) 3 Piumhi 

Centro Sul Congonhas 125.453 
Conselheiro Lafaiete (37 min 

24,2 km) 
3 - 

Centro 
Vespasiano 328.997 

BH/Nova Lima/Caeté 

(12 min 6,3 km) 
3 Vespasiano 

Guanhães 93.123 Itabira (2 h 13 min 139,8 km) 2 Guanhães 

Fonte: TCU e Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais. 

 

Os critérios de classificação das propostas enviadas pelos municípios serão: 

1. Prioridade estabelecida pela Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.754, de 22 de março de 2022; 

2. Município cujo serviço ficará vinculado a estabelecimento de saúde, preferencialmente 

hospital, com capacidade de atuar como retarguarda do serviço de TRS e/ou tenha leito de 

terapia intensiva ou semi intensiva;  

3. Propostas que necessitem de menor aporte de recurso financeiro para conclusão da 

finalização e implantação do serviço de hemodiálise; 

4. Município que possui maior população conforme dados do TCU 2019. 

 


